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Introducéo

O comércio eletrénico - comumente denominado de e-commerce, trata-se de uma técnica de comercializacéo de
vendas, onde as transacdes sao realizadas de

forma virtual. Este mercado tem crescido progressivamente apds a pandemia e beneficiado o faturamento de
diversos setores por alcancar um publico-alvo maior, além das facilidades que trouxe para os consumidores.
Diante do desenvolvimento

desta nova categoria de vendas, observa-se que muitos consumidores possuem ddvidas em relacdo aos seus
direitos nas compras realizadas pela internet. Desse modo, € valido ressaltar, que o exercicio do direito do
consumidor nessa modalidade de comércio é devidamente amparado pela Constituicdo Federal em seu art. 5°,
inciso XXXIl e 170, inciso V, bem como o Cédigo de Defesa do Consumidor, que assegura o respeito, protecéo e
transparéncia nas relagbes de

consumo presenciais e em ambientes virtuais.

Objetivo

O estudo da aplicabilidade do Cédigo

de Defesa do Consumidor ao e-commerce, bem como ampliar a seguranca nas compras realizadas através da
internet. Os pilares de informacg@es para

comercializacdo por vias digitais, poderdo proporcionar ao consumidor um atendimento mais seguro, com
igualdade entre as partes, além da protecao das

normas do Cdédigo de Defesa do Consumidor.

Material e Métodos
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Para elaboragéo desta pesquisa utilizou-se procedimentos bibliograficos por meio de revistas de literatura e
pesquisa bibliografica documental a partir de julgados disponiveis na internet. Além do material juridico como a
Constituicdo Federal de 1988, Cddigo Civil de 2022 , Cédigo de Defesa do Consumidor, decreto de n® 7962/2013 e
pesquisa com a comunidade da cidade de Imperatiz do Estado do Maranh&o.

Resultados e Discussédo

Indubitavelmente observa-se a importancia dos consumidores estarem

cientes dos seus direitos, além de solicitarem a disponibilizagéo do contrato pelo
fornecedor. Desse modo, sera possivel comprovar que a compra foi realizada
através da internet, se houverem resisténcias a disponibilizacdo deste documento
pode o consumidor utilizar-se de e-mails ou até mesmo, o pedido de confirmacao
da compra para recorrer. E importante ressaltar que a Constituicdo Federal afirma
gue o Estado promovera a defesa do consumidor e alguns dos 6rgédos designados
para esta funcéo séo o Procon, Ministério Publico e Defensoria Publica, que atuardo
de forma administrativa e acao civil publica se necessario. Diante disso, denota-se a
relevancia da conscientizagdo dos consumidores para proporcionar maior seguranca
nas relacdes de consumo virtuais e assegurar o direito a protecéo dos seus
interesses econdmicos, conforme expresso pelo Cadigo de Defesa do Consumidor.

Concluséao

O comércio eletrénico é assegurado pelo decreto de n® 7962/2013 e a Lei do e-commerce e CDC para dispor
sobre a compra de produtos pela internet. Regulamentacdo buscam seguranca ao consumidor, em determinacdo
do direito a informacao clara de dados do fornecedor e do produto, direito ao atendimento facilitado, direito de
arrependimento independentemente de defeitos, garantia legal para produtos duraveis e direito de cobranca de
todos os fornecedores.Prevalecer da boa-fé nas relagdes comerciais.
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